
Vereador Arlindo Paim 

C:LURA MUNICIPAL DE PINDAMONHA.NGABA 
Projeto de Lei nQ 

A C'A"mara Municipal de Pindamonhangaba decreta: 

Art. lQ Fica a Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba autorizada 
a dar o nome de Conego Joao Antonio da Costa Buenya uma 
rua, praça ou travesa desta cidade. 

\11‘.£' 	bertas com verba proppia do orçamente vigente. 
Art. à As despesas decorrentes da execução desta lei serão °o_ 

Art. 3Q Esta lei entrará em vigor na data de sua publicacão, re-
vogadas as disposiçoes em contrario. 

Sala das sessões,- em 1 de Junho 	959. 

Dados biográficos do Revm. Conego João Antonio da Costa Bueno: 

Foi um grande sacerdote,. um Pindamonhangabense que honrou sua terra 
natal a que sempre cuiz bem. Da turma do Seminário de S. Paulo, em seu 
tempo foi _ conforme afirmam as cronicas daquele Educandario eclesias-
tico - o mais estudioso, o mais ilustrado, o melhor orador. Chamavammno 
ate há pouco- O Dino Bueno de batina, p9lo seu talento. Foi.pároco de 
São Luis do Paraiting9, de Guaratingueta, de Campinas, de S. Manoel e, 
finalmente, do Cambuc, em S. Paulo. Em todos os lugares por onde pas-
sou, deixou tratos--marcantes de sua virtude e de sua ação construtiva. 
Eis o Conego Joao Antonio da Costa Bueno, em rápidas pinceladas, para 
o qual solicitamos dosnobres pares o apoio a esta homenagem que se 
nos apresenta justissima. 

Sala das sessões em 1 de junh 59. 
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